
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 

 

 

    PROC. ELETRÔNICO:  24.202/2024 

 
Rua Engenheiro José Himério, n°. 11 - Campo Grande, Cariacica, Espírito Santo    

CEP: 29.146-460 - Telefone: (27) 3354-5600 
Correio Eletrônico: semus@cariacica.es.gov.br 

PORTARIA/SEMUS/Nº 010, DE 29 DE AGOSTO DE 2024 

 

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO DE 

SUPOSTAS IRREGULARIDADES APONTADAS 

NO PROCESSO Nº 24.202/2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições legais e 

com fundamento no artigo 204, da Lei Complementar nº 137/2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instaurar Sindicância para apuração de fatos/irregularidades narrados no 

processo nº 24.202/2024 na Secretaria Municipal de Saúde, situado nesse 

município.  

 

Art. 2º Designar os membros integrantes da Comissão Permanente de 

Sindicância, instituída pela PORTARIA/SEMUS/ Nº 007/2024, publicada no dia 

27 de julho de 2024 para a apuração dos fatos: 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Cariacica-ES, 29 de agosto de 2024. 

 

 

PEDRO IVO DA SILVA 

Secretário Municipal De Saúde 

 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300370034003500310030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES | EDIÇÃO N° 2279 

Cariacica (ES), sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES | EDIÇÃO N° 2435 

Cariacica (ES), segunda-feira, 26 de agosto de 2024 
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Cariacica (ES), Sexta-feira, 30 de agosto de 2024 
EDIÇÃO N° 2439 

 

 
 
 
 

PORTARIA/SEMGO/Nº 064, DE 27 DE AGOSTO DE 
2024 

RENOVA O BENEFÍCIO DE JORNADA ESPECIAL DE 
TRABALHO. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o 

art. 58, inciso VIII da Lei Municipal nº 5.283/2014, bem 
como nos termos do art. 90, inciso II da Lei Complementar 
nº 137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Renovar o benefício de jornada especial de trabalho, 
com redução de carga horária de 03 (três) horas diárias, a 
servidora estatutária Iascara Bezerra de Menezes Martins 
da Silva, matrícula 112448.1, lotada na Secretaria 
Municipal de Governo, a contar de 28 de agosto de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação, observada a data consignada em seu artigo 1º.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica-ES, 27 de agosto de 2024. 

FERNANDO SANTOS MACARINELI 
Secretário Municipal de Governo e Recursos Humanos – 

Interino 
 

 
PORTARIA/SEMGO/Nº 065, DE 29 DE AGOSTO DE 

2024 
CONCEDE O BENEFÍCIO DE JORNADA ESPECIAL DE 
TRABALHO. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS 

HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o 
art. 58, inciso VIII da Lei Municipal nº 5.283/2014, bem 
como nos termos do art. 90, inciso II da Lei Complementar 
nº 137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder o benefício da jornada especial de 
trabalho, com redução de carga horária de 02 (duas) horas 
diárias, à servidora estatutária Poliana Nunes de Jesus 
Muller, matrícula 109.064.4, ocupante do cargo de MaPB – 
Arte – II, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação.  
Art. 3º Revogando-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica-ES, 29 de agosto de 2024. 

FERNANDO SANTOS MACARINELI  
Secretário Municipal de Governo e Recursos Humanos - 

Interino 
 

 
PORTARIA/SEMUS/Nº 010, DE 29 DE AGOSTO DE 

2024 
INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO DE SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES APONTADAS NO PROCESSO Nº 
24.202/2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 204, da Lei 
Complementar nº 137/2023. 

RESOLVE: 
Art. 1º Instaurar Sindicância para apuração de 
fatos/irregularidades narrados no processo nº 24.202/2024 
na Secretaria Municipal de Saúde, situado nesse município.  
Art. 2º Designar os membros integrantes da Comissão 
Permanente de Sindicância, instituída pela 
PORTARIA/SEMUS/ Nº 007/2024, publicada no dia 27 de 

julho de 2024 para a apuração dos fatos: 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica-ES, 29 de agosto de 2024. 

PEDRO IVO DA SILVA 
Secretário Municipal De Saúde 

 
 
 
 
 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2024 

Proc. nº 20.229/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de portaria, com fornecimento de 
mão de obra, equipamentos e insumos, a serem 
executados de forma contínua. 
O Município de Cariacica, Estado do Espírito Santo, por 
intermédio de sua Agente de contratação, torna público 
para amplo conhecimento e comunica aos interessados que 
fica suspensa a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
para responder impugnações. 
ID.TCE-ES: 2024.017E0600004.01.0005 
Cariacica, 29/08/2024. 

GLORIA STEFANY MATIAS DA SILVA 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 
097/2024  

Processo nº 18.511/2024 
O Município de Cariacica torna pública a retificação da 
matéria publicada em 28 de agosto de 2024, na página 04 
do DOM. 
Onde se lê: EXTRATO DO CONTRATO N° 024/2024 
Leia-se: “EXTRATO DO CONTRATO N° 097/2024”. 

RENAN POTON DE JESUS 
 Secretário Municipal de Administração 

 

 
RESUMO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 670/2024 – 

SEME 

 

DIVERSOS 

 

LICITAÇÕES 

 

PORTARIAS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300370035003400300034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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